
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

10 TERMO 1a PRORROGAçAO DO
CONTRATO NO 06/16 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE SAO PAULO E A EMPRESA
FERREIRA & SANTOS SEGURANçA E
TREINAMENTO LTDA . EPP PARA
PRESTAçÃo oe sERVtços DE BRIcADA
coNTRA lrr¡cÊruolo PARA arunçÃo
NAS oepe¡¡oÊNctAS Dos eolríc¡os
SEDE,ANEXOSIEII.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, iNSCritO NO CNPJ SOb
n.o 50.290.931/0001-40, isento de lnscriçäo Estadual, com sede na Av. Rangel
Pestana,315, Centro, Säo Paulo, neste ato representado porseu DiretorTécnico do
Departamento Geral de Administração, Senhor Carlos Eduardo Corrêa Malek, RG
no 13.146.149-7 e CPF no 075.299.248-18, conforme Delegação de Competência
fixada pela Resoluçäo 1197 e Ato no 1.917/15, publicado no DOE de I de outubro de
2015, de ora em diante designado CONTRATANTE, e a empresa FERRE¡RA &
SANTOS SEGURANçA E TREINAMENTO LTDA EPP CNPJ sob rìo
09.474.967/0001-80, com sede na Avenida Vinte e seis de Março, no 26, sala 6,
Centro, Poá-SP, CEP 08562-140, representada na forma de seu contrato social pelo
senhor Jefferson valadão de oliveira, RG no 41.TT1.612-6/ssp-Sp, CpF no
357.045.668-47, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, acordam
entre si, nos termos do inciso ll do artigo 57, todos da Lei Federal 8.666/g3 e
alteraçÕes, consoante autorizaçäo nos autos do processo TCA -19.8291026115,
prorrogar o contrato de brigada contra incêndio (bombeiros civis e lider) para
atuaçäo nas dependências dos edifícios Sede, Anexos I e ll do CONTRATANTE,
mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA PRORROGAçÃO

A vigência e prazo de execuçäo do contrato ora prorro gado seräo de 19 de maio de
nas Cláusulas2017 a 18 de agosto de 2018, em conformidade com o di

Terceira - Da Vigência e Quarta - Prazo de Execuçäo e Rece
inicial, firmado em 02 de fevereiro de 201G.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO PREçO

Pelos serviços prestados, perceberá a CONTRATADA,
R$ 2.148,77 (dois mil cento e quarenta e oito reais e setenta

, do contrato

diária de
s).
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CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR E DOS RECURSOS

3.1 Adespesa total com o presente Termo Aditivo é de R$ 981.987,89 (Novecentos
e oitenta e um mil novecentos e oitenta e sete reais e oitenta e nove centavos),
sendo R$ 487.770,79 (Quatrocentos e oitenta e sete mil setecentos e setenta reais e
setenta e nove centavos) para o exercício de2017 e R$ 494.217,10'(Quatrocentos e
noventa e quatro mil duzentos e dezessete reais e dez centavos) para o exercício de
2018 e onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados na Funcional
Programática 01.032.0200.4821 Controle e Fiscalização Financeira e
Orçamentária, Elemento 33.90.37.95.

CLÁUSULA QUARTA
DA GARANTIA

A Contratada mantém, nos termos inicialmente pactuados, a garantia contratual na
proporção de 5% (cinco por centro) do valor total atualizado do contrato.

CLAUSULA QUINTA
DA RATTFTCAçÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais.

E assim, por estarem
Termo em 03 (três) vias de igual te

São

GA

as pa justas e concordes, assinam o presente
fo

1 û tlAl 2017

MALEK

AdminDep e
TRIBUNAL CONT DO ESTADO

JEFFE DE OLIVEIRA
Administrador

FERREIRA &SANTOS SEGURANÇA E TREINAMENTO LTDA - EPP

istração
DE SAO PAULO
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ANEXO

PLANILHA DE PREÇOS ATUALIZADA

ID

o

J

U'

Qtde
de

postos
(A)

Turno
de

Trabalho
Horários

Função

(B)

Total de dias
trabalhados

(c)

Preços (R$)

Unitário
(Posto/dia)

(D)

Total para 457
dias

(E=AXCXD)

I 1

2^a
domingo
Diurno

07h00m
às

19h00m

Bombeiro
Civil
Líder

457 509,23 232.718,11

2 2
2^a

domingo
Diurno

07h00m
às

19h00m
Bombeiro

Civil
457 382,37 349.486,18

3 2
2"a

domingo
Noturno

19h00m
às

07h00m
Bombeiro

Civil
457 437,40 399.783,60

R$ 981.987,89

PREçO TOTAL DO |TEM ÚnrCO (TOTAL GERAL / 457 D|AS) Rs 2.148,77

1o Termo do Contrato 06/16 TCA-19.829/026/15 fls


